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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'Oí/2026
PRÊMIO FABIANO FERREIRA DE PRODUÇÃO CULTURAL

(PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL
ALDTR BLANC DE FOMENi ÀCULTURA- PNAB CICLO I (LEl No 14 399/2022)

1. POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

1.1 A Lei no 14.39912022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à CultuÍa (PNAB), baseada na
parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da
cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratizaçâo e à universalização do acesso à cultura
no Brasil. A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura mediante
repasses da União aos Estados, Distrito Fedeíal e Municípios de Íorma continuada. As condiçÕes para
a execuÉo da PNAB foram criadas poÍ meio do engajamenlo da sociedade e o presente edital destina-
se a premiar agentes cutturais atuantes Município de Algodão de Jandaíra (PB). Desle modo, o Municipio
de Algodão de Jandalra torna público o presente edital elâborado com base na Lei no 14.39912022 (Lei
PNAB), na Lei n§ 14.9O3D024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto no 11.74012023
(Decreto PNAB), no Decreto no 11.45312023 (Decreto de Fomento) e na lnstrução Normativa MINC no

10/2023 (lN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).

2. INFORMAçÓES GERAIS

2.1 Objêto do Edital

O obieto deste Edital é a premiaçáo de agentes cutturais que tenham prestado relevante contribuiÉo
ao desenvolvimento artlstico ou cultural do Município de Algodão de Jandaíra (PB), observadas as
categorias descritas no Anexo I deste Edital. Trata-se, portanto, de rêconhecimento pela contribuiçáo

1á realizada pelo agente cultural ao Município de Algodão de Jandaíra (PB).
O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será rcelizado por meio de
pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigaçÕes futuras, com apresentaÉo
de contrapartida social, sem necessidade de assinatura de instÍumento .iuridico, sem prestação de
contas, conforme autoÍiza a Lei n" 14.90312024.

2.1.1

2.1.2

2.2 Quantidade de agentes culturab a serêm pÍemiado6

2.2.1 Serão premiados 45 agentes culturais. Contudo, c.rso haia orçamento e interesse público, o edital
poderá sêÍ suplementado, ou se.iâ, caso hâje seldo de ÍecuÍsos da PNAB oriundo de outros editais
ou rendimentos as vagas podem ser ampliadas.

2.3 Valor da promiação

2.3.1

2.3.2

2.3.3

Cada agente cutural selecionado recêberá a premiaÉo conÍorme as categorias previstas no Anexo
I deste Edital.
O valor recebido pelas pessoas fisicas é isento de lmposto de Renda, ou seja, o agente cultural
pessoa física não vai ter dêsconto de imposto dê rendâ sobre o valor recebido.
O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do lmposto de Renda,
podendo haver a incidência posteÍior do tributo, cujo recolhimento ficará a cargo do agente cultural,
caso este nâo desfrute de lsenção exprêssamente outorgada por lei.
O valor total deste edital é dê R$ 40.89í,41 (Quarenta mil oitocêntos o noyonta e um reais e
quaíenta e um centavos).
Os recursos Íinanceiros para a provisão deste Edital correrâo à conta, funÉo programática
02040.13.392.2005.2123 (ManutenÉo da Lei Aldir Blanc), na Íonte no 719 (Políticâ Nacional AldiÍ
Blanc) e natureza de despesa 3.3.90.31 .

2.3.4

2.3.5

2.4 Prazo dê inscrição
2.4.1 De 08 hoÍas do dia 1110512026 até às 17 horas do dia 2210512026
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2.5.3 O agente cultural pode ser:

l. Pessoa fisica ou Microempreendedor Individual (MEl);
ll. Pessoa iurídica com fins lucrativos (Ex.: empÍesa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc);
lll. Pessoa iurídica sem Íins lucrativos (Ex.: Associação, FundaÉo, Cooperativa, etc);
lV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa flsica.

2.5.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como gÍupo ou coletivo cultural sem constituição iurídica
(ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa fÍsiÉ como responsável legal para a assinatura do Termo
de PrêmiaÉo Cultuíal e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais
integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo lV deste Edital.

2.6 Quem NÃO pode participar

2.6.1 Nâo pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:

l. tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboraÉo do edital, na etapa de análise de candidaturas ou
na etapa de julgamento de rêcursos;

ll. sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha Íeta, colateral ou por aÍinidade, até o teÍceiro grau, de
servidor público do órgão responsável pelo edital, nos qrsos em que o referido servidor tiver atuado na etapa
de elaboração do êdital, na etapa de análise de propostes ou na etapa de julgamento de Íecursos; e

lll. seiam Chefes do Poder Exêcutivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de Municipio,
membros do Poder Legislativo (Ex.: Deputados, Senadores, VeÍeadores) e do Poder Judiciário (Juizes,
Desembargadores, Manistros), bem como membros do Tribunal de Contas (Auditores e Consêlhêiros) e do
Ministério Público (Promotor, Procurador)

lV. Não seÍão selecionados proponentes que, até o ato da inscriÉo, não tenham apresentado prestaÉo de
contas, contrepartida ou produto cultural, relatório ou eventual devoluÉo de recurso, quando for o caso, no
âmbito das Leis n" 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), Lei Complementar no 195, de 08 de

iulho de 2022 (Lei Paulo Gustavo) e Lei no 14.399nO22 (PttAB Ciclo 1)

Atênçãol O agente cultural que intêgrar Conselho de Cultura poderá concotÍ€r nesse Edital, desde que
nâo so enquadre nas situaçõÀs previstas no itom 2.6.

Atsnção! A participação de agêntes culturaia nes consultas públicas não caEctorizâ participação diÍêtâ
na etapa de elaboração do edital. Ou sêla, a mera participação do agente cultural nas audiências e
consultas públicas não inviabiliza a sua participação nêsto edital.

;
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'Oí/2026
PRÊMIO FABIANO FERREIRA DE PRODUçÃO CULTURAL

(PARA AGENTES CULTURAIS COTil RECURSOS DA POLíÍICA NACIONAL
ALD|R BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB CICLO ll (LEl N" 'í4.399/2022)

2.5 Quem pode paÉicipar

2.5.1

2.5.2

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural com contribuiçáo artística ou cultuÍal no
Municipio de Algodão de Jandaira nos últimos cinco anos.

Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e promover
manifestaçõês cultufais, como artistas, músicrs, êscritores, cineastas, danÇarinos, aÍtesãos,
curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, entre outros.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 01/2026
PRÊMIO FABIANO FERREIRA DE PRODUÇÃO CULTURAL

(PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL
ALD|R BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB C|CLO [ (LEr N" 14.399/2022)

2.7 Em quentas cabgorias cada agênts cultural podê sê inscrevor neste edital

2.7.1 Cada agente cultural poderá concorrer neste edital, no máximo, uma vez por cÍltegoria, e poderá ser
contemplado com no máximo uma pÍemiaÉo.

3. ETAPAS E PRAZOS

4. TNSCRTçÔES

4.1 Como s6 inscrsvêÍ

4.'1.1 O agentê cultural deve realizar sue inscriçâo presencialmentê com a seguinte documentaÉo

a) Formuláío de inscÍiÇâo (Anexo ll);

b) Materieis que comprovem a atuação do agente cuttural no municipio, de qualquer natureza, tais como
cartazes, folders, fotograÍias, DVDS, CDs, Íolhetos, materias de iomal, sltios da intemet, outros materiais,
devendo o material estaÍ Íêlacionado à categoria para qual êstá sendo realizada a inscÍição;

c) Declaração de representaçáo, no caso de concoÍrer como coletivo sem CNPJ;

d) Autodeclaração êtnico-racial ou de pêssoa com deficiência, se for concorrer às cotas.

Atênção! O agênb cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo
doe arquivos e informaçõoa da sua inscrição.

Atonçãol Ao se inscrever o agente culfural aceita todas aa regras ê condiçóes descritas nesse edÍtal e
concoÍda com os têÍmos daLai 14.39912022 (Política Nacional Aldir Blanc do Fomênto à Cultura - PNAB),
da Lei no '14.90312O24lltarco regulatório de fomento à cultuÍa), do Oêcreto 11.74012023 (Decreto PNAB) e
do Dêcreto no11.45312023 (Decrêto dê fomênto).

5. COTAS 
' 
AçÕES AFTR ATTVAS

5.1 Catêgoria de cotas

5.1.1 Este Edital adota um coniunto intersecional de açÕes aÍirmativas conforme disposto no inciso Vl do
art. l5 e os artigos 20 e 60 da lnstrução Normativa no 10, de 28 de dezembro de 2023, do Ministério
da CultuÍa, a saber:
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ETAPA PERIODO
PERÍoDo DE rr',reúGNnçÂo oo EorTAL 1't A 131O5t2026

1',t A 22|O5DO26

OO NCSUITAOO PRELIMINAR OA ANÁLISE DO OBJETODIVU 25t05t2026
PER[ODO DE tNTERPOSTÇÁO DÊ RECURSOS 26 E 27 t05t2026

DIWLGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DO OBJETO 28t05t2026
DIVUL DO RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILIT 29t05t2026

PERTõoo oe rrurenposiÇÃo DÊ REcuRsqs 01 E 02t06t2026
DIVUTGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HAB ILITAÇÃO o3t06t2026

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL o4t06t2026
ASSII.IA-URA DOS TERMOS DE PREMIAÇÃO CULTURAL E PAGAMENTqS 05 A 121O6t2026
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'01/2026
PRÊMIO FABIANO FERREIRA DE PRODUçÃO CULTURAL

(PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLiTICA NACIONAL
AtDtR BTANC DE FOMÊNTO À CULTURA - PNAB CTCLO (LEr No 14.399i2022)

a) Cota de 25% (vinte e cinco por cento) para propostas cujo proponente seja pessoa negra;
b) Cota de 10% (dez por cento) para propostas cujo proponente seja pessoa indígena;
c) Cota de 5% (cinco por cento) para propostas cujo proponente seja pessoa com deficiêncie; e
d) Critérlos diferenciados de pontuaÉo para propostas cuio proponente se enquadre em um dos grupos

abaixo identificados:

mulheres:
pessoas LGBTQIAPN+;
pessoas idosas;
pessoas em gituaÉo de Íua; ou
membro de povos e comunidades tradicionais de gue trata o § 20 do art. 40 do Decreto
Federal no 8.750, de I dê maio de 2016.

Na hipótese de não haver projetos aptos em número suficiente para o preenchimento de uma das
categorias de cotas de que tratam os ilens 5.1.1 , os recuÍsos remanescentes serâo destinados às
demais categorias.
Na hipótese de o número de projetos permanecêr insuficiente para o preenchimento das colâs de
que tratam os itens 5.1.1, os recursos reservados serão destinados à ampla concorrência.
Na hipótese de o número de pÍojetos permanecer insuÍiciente para o preenchamento das cotes de
que tratam os itens 5.1.1, os recursos serão destinados às outras categorias artísticas.
Proponentes que optarem por sistema de ações afirmativas deverâo preencher e enviar
autodeclaração e eventuais documenta@s complementares conforme disponivel no Anexo 'l -

Autodeclaraçáo para AçÕes AÍirmativas.
Havendo denúncia sobre o Íalseamento de dados ou de informaçÕes relacionadas a proponentes
cujo projeto tenha sido evenlualmente sêlecionado por mêio do sistema de açÕes aÍirmativas, deveíá
ser instaurado procedimento administrativo de investigação, incluindo a submlssão à Banca de
HeteroidentiÍicaÉo.
Superado o direito à ampla defesa e ao contraditório, constatada eventual irregularidade na utilizaÉo
do sistema de ações aÍirmetivas, o proponente deverá ser acionado iudlcaalmente através da
PÍocuradoria Geral do Municipio (PGM), incluindo o ressarcimento do recurso financeiro
eventualmente Íepassado e o impedimento de participar de editais no âmbito da Secretaria de
Esporte, Cultura e Turismo.
A quantidade de cotas destinadas a cada caltegoria do êdital está descrita no Anexo l. Para concorrer
às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. A autodeclaraÉo pode ser
apÍesentada por êscrito, em áudio, em vídeos ou em oulros formatos acessíveis.

t.

[.
Ít.
IV

5.1.2

5.1.3

5.1 .4

5.1.5

5.1 .6

5.1.7

5.1 .8

5.2.1

5.2.2

5.2 Concorrência concomitante

Os agentes culturais que optarem concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência,
ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concoÍrência e nas vagas reservadas às
cotas, podendo sêÍ selecionado dê acordo com a sua nota ou classiÍicaÉo no processo seleção.

Os agentes culturais optantes pelas cotas, que atingirem nota suficiente pera se classificar no
número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não ocuparáo as vagas destinadas para o
preenchimênto das cotas, ou seia, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a
vaga da cota para o próximo colocãdo optante pela cota.

5.3 Dssistôncia do optante pela cota
5.3.1 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga náo preenchida dêverá ser

ocupada por pessoa que concoÍreu às cotas de acoÍdo com a ordem de classiÍicaÉo.
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5.4 Rêmanojamênto das cotas

5.4.1 No caso de não existirem propostas aptas eÍn número suficiente para o cumprimento de uma das
categoías de cotas, o número de vagas restanles deverá ser destinado inicialmente para a outra
categoria de cotas.

5.4.2 Caso não hâia agentes culturais inscritos êm outÍa categoria de cotas, as vagas não pre€nchidas
deveÍáo ser diÍecionadas para a ampla conconência, sendo direcionadas para os demais candidatos
aprovados, de acordo com a ordêm de classiÍicaÉo.

5,5 Aplicação das cotaa para peesoas jurÍdicas e coletivos

5.5.1 As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que preencham algum
dos requisitos abaixo:

l. pessoas iurídicas em que mais da metade dos sócios sâo pessoas negras, indígenas ou com
deficiência,

ll. pessoas .iurídicas ou grupos e coletivos sêm CNPJ que possuam pessoas negras, indígenas ou
com deficiência em posiçÕes de liderança no projeto cultural; e

lll. pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural
maioritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deÍiciência. As pessoas fÍsicas
que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem preencher uma autodeclaraÉo,
conforme modelos do Anexo Vl e Anexo Vll.

6. ETAPA OE SELEçAO

6.1 Quem enalisa as candidaturas

6. 1.1 Uma comissáo de sêleção vai avaliar as candidaturas. Todas as atividades serão registradas em
ata. Farão parte desta comissão dois pareceristas externos contratiados pela vasta experiência em
análise de proletos culturais e dois membros da Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo, indicados
pelo poder público.

6.2 Quem não podo fazer parte da comissão de selsÉo

6.2.1 Os membros da comissão de seleÉo e respectivos substitutos ficam impedidos dê participar da
avaliaçáo de cândidaturas quando:

l. tiverem interesse direto na matéria,

no caso de inscriÉo de pessoa juÍidica, ou grupo/coletivo: tenham composto o quadro societário da
pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos úttimos dois anos, ou se tais situações
ocorrem quanto ao côniuge, companheiro ou parente e afins até o têrceiro grau; e
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO Oí/2026
PRÊMIO FABIANO FERREIRA DE PRODUçÃO CULTURAL

(PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLíTICA NACIONAL
ALDTR BTANC DE FOMENTO À CULTURA- PNAB CICLO [ (LEl No 14.39912,22)

sejam parte em ação judicial ou administrativa em Íace do agente cultural ou do respectivo ónjuge ou
companheiro. Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar
à comissáo, e deixar de atuar, imedíatamente, caso contÉrio todos os atos praticados podem ser
considerados nulos.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'01/2026
PRÊMIO FABIANO FERREIRA DE PRODUçÃO CULTURAL

(PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLITICA NACIONAL
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB CICLO ll (LEl N' 14.399/2022)

Atonção! Os parentes e afins até o terceiro gÉu 3ão: pai, mãe, Íilho/filha, avô, avó, neto/nêta,
bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, üo/tia, eobrínhorsobrinha, sogro/sogra, genro/nora,
enteado/ênteada, cunhado/cunhada.

6.3 Análisê das candidaturas

6.3.í A etapa de seleção será composta pela análise da traietóna do agente cultural de acordo com a sua
relevante contribuiçáo ao desenvolvamento aftistico ou cultural do municipio, e será realizada poÍ
meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo lll.

Atençãol Os agentes cultureis quê apÍesêntarem documentos comprobatórios da úajêtoria artÉtica e
cultural contendo quaisquer Íormas de preconceito de origem, Iaça, etnia, gênero, cor, idade ou outras
formes dê discriminação sêÍão dêsclassaficadas, com fundamento no disposto no inciso lV do caput do
art. 30 da Constituição, garantidos o contraditório ê a amPla defêaa.

6.4 Recursos na etapa de Seleção

6.4.1

6.4.2

O resultado provisório da etapa de seleÉo será divulgado Diário Oficial de Algodão de Jandaíra (PB)
no site
Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado à Comissáo de Acompanhamento e
Fiscalização da PNAB, que devê ser apÍesentado por meio do e-mail
nrefôii,,râla ?icôrr 2^dôiâ.!j.3,.à fh q^\, bÍ nO prazo de 02 dias a contar da publicaÉO do resultado,
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil po§teÍior à publicaçáo.
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
Após o julgamento dos recursos, o resultado Íinal da etapa de seleção s€rá divulgado no site
httnc //:l,rôalâôr1ê,?n.1â,.ã ôh ^ô!, 
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6.4.3
6.4.4

7. REMANEJAMENTO DE VAGAS

7.1 Caso alguma categoria nâo tenha todas as vagas preenchidas, os recursios que seriam inicialmente
desta categoria poderâo ser Íemanejados para outra.

7.2 Caso não seiam preenchidas todas as vagas deste editaí, os recursos remanescentes poderáo ser
utilizados em outro edital da PNAB.

8. ETAPA DE HABILITAçÁO

8.'l Prazo para apresentaÉo de documentos de habilitaçáo 03 (três) dias após a publicaçâo do resultado
final de seleÉo, por meio do e-mail . os seguintes documentos

SE O AGENTE CULTURAL FOR PESSOA F|SICA:

l- documento pessoaldo agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteúa de ldentidade, Carteira
Nacional de HabilitaÉo - CNH, Carteira de Trabalho, etc):

- comprovante de residência, por meio da apresenteçâo de contas íelativas à residência ou de
dedaraÉo assinada pelo agente cultural.

Atsnçãol A compÍovação ds rosidôncia podêrá ser diapon3âda nas hipóteses de agentes culturais:

l- pertencentes a comunidade indigena, quilombola, cigana ou circense;
ll- pertencentes a populaçâo nômade ou itinerante; ou
lll- que se encontrem em situação de rua.
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SE O AGENTE CULTURAL FOR PESSOA JUR|DICA:

documenlo pessoal do representante legal que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de ldentidade,
Carteira Nacional de Habilitação - CNH, CarteiÍa de Trabalho, etc)
atos constitutivos, ou seia, o contrato social, no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, ou
estatuto, no caso de organizações da sociedade civil;
certidão negativa de falência e recuperaçáo iudicial, expedida pelo Tribunal de JustiÇa Estadual, nos
caso de pessoas juridicas com fins lucrativos; e,
certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS.

À

documento pessoaldo representante do grupo que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de ldêntidade,
Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc);
comprovante de residência, por meio da apresentaçáo de contas relativas à residência ou de
declaraçáo assinada pelo agente cultural, em nome do representante do grupo.
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SE O AGENTE CULTURAL FOR GRUPO OU COLETIVO SEM PERSONALIDAOE JURíOICA (SEM
cNPJ):

8.2 Na hipótese de inabilitaÉo de alguns contemplados, seráo convocados outros agentes culturais para
apresentarem os documentos de habilitaçáo, obedecêndo a ordem de classificação dos projetos.

8.3 Recursos da etapa de Habilitação à Comissão de Acompanhamento e Fiscalizaçáo - CAF, que deve ser
apresentado por meio do e-mail no prazo de 2 dias úteis a
conteÍ da publicação do resultado, consideíando-se o início da contagem o primeiro dia útil posteÍioÍ à
publicação.

8.4 Os Íecursos apÍesentados após o prazo náo serão avaliados

Após o iulgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilÍtaçáo será divulgado no site
htns 11aloocl?odeiandaiÍa Dt-. oov br

8.6 Após essa etapa, nâo caberá mais recurso.

9. ASSINATURA DO TERiIO OE PREHIAÇÂO CULTURAL

9.1 Finalizada a fase de habilitaÉo, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Têrmo de
Premiaçâo Cultural, conforme anexo V deste Edital e receberá o recurco na conta bancária de sua
titularidade (ou seia, em seu nome) indicada no formulário de inscriÉo.

10. CONTRAPARTIDA SOCIAL

10.1 Todos os proponentes,/artistas prêmiados devêrão oferecer uma contrapartida social do seu produlo
artístico cultural confome citado na ficha de inscriçáo do presente edital até 30 de dezembro de 2026.

10.2 Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais de divulgação as
logomarcas da PNAB - Politica Nacional Aldir Blanc, Secretaria de Esportes, Cultura e Turismo,
Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra, Ministerio da Cultura e Governo Federal, de acordo com
as orlentaçÕes técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Mlnistério da Cultura,
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 01/2026
pRÊMro FABTANo FERRETRA DE pRoDUÇÃo CULTURAL

(PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLITICA NACIONAL
ALDTR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB CTCLO (LEt No 14.399/2022)

observando as vedaçÕes existentes na Lei no 9.5Mi1997 (Lei das Eleiçôes) nos três meses que
antecedem as eleiçÕes.

11. DTSPOSTçÔES FTNATS

1 1.'l Acompanhamento das etapas do edital

11.'t.1 O presente Edital e os seus anexos estáo dispon íveis no site ::-,. . .. - - .: .
11.1.2 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de

inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no
site supracitado.

11.1.3 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia de início e incluído
o dia do vencimento, e serão contedos em diâs coÍÍidos, exceto se for expressa a contagem em dias
úteis.

1'l.2 lnformações adicionais

1 1 .2.1 Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail
telefone (83) 9 9377 4655.

e

1 'l .2.2 Os casos omissos ficarâo a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da PNAB

1í.3 validadê do resultado deste edital

11.3.1 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até dois meses após a
publicação do resultado final.

11.4 Anexos do Edital

11.4.1 Este Edital e composto pelos seguintes anexos

Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anexo
Anêxo

| - Categorias, vagas e valores
ll - Formulário de lnscriÉo (Pessoa Fisica / Pessoa Juridica)
III - Critérios de seleÉo e bônus de pontuaÉo
lV - Declaração de repÍesentaçâo de grupo ou coletivo cultural
V - Termo de PremiaSo Cultural
Vl - AutodeclaraÇâo Etnico-racial
Vll - Autodeclaraçáo paru pessoa com deficiência
Vlll - Termo de Autodeclaração e compÍomisso identificaçáo do concorrente
lX - Formulário de Recurso de Etapa de Seleçáo
X - Termo de Compromisso de Contrapertida Cultural
xl - Documentaçáo Obrigatória para Etapa de Habilitação
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